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Obra

REFORMA E AMPLIAÇÃO QUIOSQUE PRAÇA HORACIO JOSE RIBEIRO

Planilha Orçamentária Sintética

Bancos B.D.I.
SINAPI .0312020 - Parana 25,0%
ORSE - 01/2020 - Sergipe
SIURB - 07/2019- Sao
Paulo

000002

0140

En-carg • s
Desonerado:

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

com BOI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.383,94

11 1 COMPOSIÇÃO TAPUME COM TELHA METÁLICA EXCLUSIVE TELHA AF_05/2018 m2 100 19,15 1.915,00

1.2 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS M 20 48,11 962.20
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

1 3 97647 SINAPI REMOÇÃO DE BEIRAL EM VIDRO E ESTRUTURA METALICA, DE FORMA m2 12 3,36 40,32
MANUAL

1.4 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO EM CONCRETO PRE MOLDADO INTERNO , DE m' 15,4 22.62 348,34
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

1 5 97635 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO EM CONCRETO ASSENTADO EM FAROFA DE m2 8 14,76 118,08
CONCRETO, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

2 ESTRUTURA 14.084,38

2.1 CONCRETO ARMADO 6.551,11

2.1.1 100899 SINAPI ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE. COM M 21 72,51 1.522,71
25CM DE DAMETRO. CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE

2.1.2 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE KG 113,76 12,21 1,389,00
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM

92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 33,22 15,96 530,19
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO /WO CA-60 DE 5,0 MM

2.1.4 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA m' 27,5 63.15 1.736,62

2.1.5 94970 SINAPI

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,73 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA m' 1,65 344,51 568,44
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

2.1.6 74157/004 SINAPI LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES m' 1,65 143,82 237.30

2.1.7 98230 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE 5 113,37 566,85
DE ATE 3M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA NÃO ARMADA
AF 03/2018

2.2 METALICA 7.533,27

2.2.1 2 COMPOSIÇÃO PILARNIGA METALICA 200X200 EM CHAPA DOBRADA #12 2,65MM - 37,5 150,43 5 641,12
FORNECIMENTO E INSTALACAO

2.2.2 3 COMPOSIÇÃO DETALHE EM GRADIL 100X223 EM TUBO METALON QUADRO 4X4 #16 E UN 5 378,43 1 892,15
TUBOS HORIZONTAIS 4X2 #16 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

3 FECHAMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÕES 3.662,24

31 87506 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 41,5 69,88 2.900.02
HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 11.5M) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

3,2 93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE M 10 62,00 620,00
1.5 M DE VÃO. AF 03/2016

3.3 74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 12,4 11,47 142,22
ASFALTICA. DUAS DEMAOS.

4 REVESTIMENTO 17.210,65

4.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO m2 83 3.76 312,08
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4001_ AF_06/2014

4.2 87535 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 83 25,01 2.075,83
128, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE
COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF 06/2014

4.3 87272 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 49,7 64,78 3 219,56
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

4.4 87243 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS m' 42,1 275.61 11 603,18
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014

PEDRAS 972,58

5.1 4 COMPOSIÇÃO SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 25 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 5,71 124,63 712.77

52 84088 SINAPI PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM 2.6 99.93 259,81
ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL
DA ARGAMASSA

6 PISO 3.679,10

6.1 94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m' 1,62 533,08 863,58
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL. ?WO ARMADO F=7CM

6.2 88470 SINAPI CONTRAPISO AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,
ESPESSURA 3CM. AF 06/2014

m2 15,4 24,15 371,91

Eduardo
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6.3 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA m' 38,62 61,32 2.368,17
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014

64 5 COMPOSIÇÃO EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO PRE MOLDADO (PISO SERA m' 8 9,43 75,44
FORNECIDO PELO MUNICIPIO)

7 ESQUADRIAS 5.445,18

7.1 72120 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E m2 6,93 317,56 2.200,69
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO (P1 PARTE DE CORRER)

72 72119 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E 3,49 253,85 885,93
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
(J1+PARTEJ2(0,90X1,10M)

7.3 6 COMPOSIÇÃO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR,
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO (P1 PARTES

3.82 40,20 153,56

FIXAS)
7.4 7 COMPOSIÇÃO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR,

ESPESSURA 8MM, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO (JANELA FIXA
M2 4.4 40,20 176,88

4X1,10M)
7 5 12183 ORSE BRISE METÁLICO HUNTER DOUGLAS REF MINIWARE # 103 COR PRATA m2 5,5 368,75 2.028,12

OU SIMILAR, COM ESTRUTURA E MONTAGEM
8 COBERTURA 19.130,20

8 1 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACOSTICA E = 30 MM. COM m' 68,34 212,67 14.533,86
ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO, TUBO E MATERIAIS PARA FIXAÇÃO.
AF 07/2019

8.2 8 COMPOSIÇÃO CALHA EM CHAPA DE AV/ GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 88 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

5 127,03 635,15

AF 07/2019
8.3 9 COMPOSIÇÃO CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 16 (1,55MM),

DESENVOLVIMENTO DE 53 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
25 95,18 2.379,50

AF 07/2019
8.4 100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26,

CORTE DE 33 CM. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M 15 47,95 719,25

8.5 94231 SINAPI RUFO/ESPIGÃO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 17 42.27 718.59
DE 25 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

8.6 100327 SINAPI RUFO PARA ACABAMENTO LATERAL DE TELHA EM CHAPA DE AÇO 6 23,98 143,85
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 17,5 CM, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS 14.883,71

9A 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEX1VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 106,3 7,62 810,00
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015

9.2 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEX1VEL CORRUGADO, PEAD. DN 63(2") - 54,1 12.40 670,84
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 04/2016

9.3 74130/005 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) UN 1 160,63 160,63
60 A 100A 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO

9.4 93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A- UN 2 80.80 161,60
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016

9.5 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A UN 2 15.75 31,50
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 04/2016

9.6 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A- UN 2 15,75 31.50
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 04/2016

9.7 74131/004 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA UN 1 485,55 485,55
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E
INSTAI arm)

9.8 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

209,9 3,03 635,99

AF 12/2015
99 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MW. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. 81,1 4,06 329,26

PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

9.10
AF 12/2015

91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MW. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

rsdi 200 5,65 1.130,00

AF 12/2015
9.11 92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
84,1 7,35 618,13

9.12 92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 16 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

59,1 11,22 663,10

9.13 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

236,4 25,56 6.042.313

9.14 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E UN 1 52,43 52,43
INSTALACAO. AF 12/2017

9.15 92000 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E UN 7 30,17 211,19
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

9.16 92001 SINAPI TOMADA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E UN 2 32,85 65,70
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

9.17 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 1 28,51 28.51
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

918 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 1 45,16 45,16
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

919 97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA. COM GRADE. DE SOBREPOR. UN 4 88,71 354,84
COM 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR
FORNECIMENTO F INSTAI ADÃO AF 02/2020

9 20 97587 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA ALETADA COR BRANCA 2X36W, COM 2 UN 4 184,18 736,72
LÂMPADAS LED 18W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Eduardo
Engel
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INCLUSIVE MATERIAL PARA FIXACÃO. SEM TAMPA E INsTALAcÃo

10 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

10.1 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO UN 1 73 17
COM TAMPA. DIAMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.
AF 05/2018

10.2 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E M 21,5 28,05
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

10.3 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 6 10,55
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇAO.
AF 12/2014

10,4 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, FORNECIDO E 0,6 9.46
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014

10.5 89850 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AEREO DE

UN 6 22,30

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

10.6 89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

UN 1 16,42

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

107 89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

UN 1 6,52

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO AF_1212014

108 89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

UN 4 6.03

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

109 89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 100 X 50 UN 2 33,11
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

10 10 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 6 8,85
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

10.11 89440 SINAPI TE, PVC. SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 1 8,50
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

10.12 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 3 6.02
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

10 13 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAvEL, 3/4". COM UN 1 85.76
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAI OF AGUA AF 12/2014

10 14 89538 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, ON 25MM X 3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA-

UN 2 3,70

FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 12/2014
10.15 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X UN 3 13,50

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA- FORNECIMENTO E
INSTALACÃO AF 12/2014

11 PINTURA

11 1 100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO m' 99,4 44,65

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS) AF_01/2020

12 GAS

12.1 74166/001 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRE-MOLDADO ON 60CM COM UN 1 240,52

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
12.2 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM m' 0,28 532,91

GuARNICÕES. AF 12/2019
12.3 100803 SINAPI TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 16, INSTALADO EM RAMAL INTERNO DE 4 25,46

INSTALAÇÕES DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.010,00

1.205,81

73.17

603,07

63,30

5,67

133,80

16.42

6.52

24,12

66,22

53.10

8,50

18,06

85,76

7,40

40,50

4.438,21

4438,21

491,57

240.52

149,21

101.84

Eduardo F. Manfé
Engenheiro Civil

Total Geral 88.587,37
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Proponente PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Contrato n°

Empreendimento REFORMA E AMPLIAÇÃO QUISOQUE PRAÇA HORACIO

Escolha o tipo de obra

COMPOSIÇÃO DE BDI DETALHADA

1

1 Construção de Edifícios
2 Construção de Ferrovias e Rodovias

3
Construção de Redes de Abastecimento de agua. Coleta de esgoto e
Construções correlatas

4
Construção e manutenção de Estações e Redes de distribuição de
Energia elétrica

5 Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais
6 Fornecimento de Materiais e Equipamentos

CONSULTAR 0 TIPO DE OBRA

ISSQN 3,00%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
TOTAL IMPOSTOS 6,65%

Preencher aliquota conforme Legislação Tributária Municipal

Intervalo admissivel
Parcela do BDI Situação 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central AC 3,00% OK! 3,00% 4,00% 5.50%

Seguro e Garantia S,G 0,80% OK! 0,80% 0,80% 1,00%
Risco R 1.20% OK! 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras DF 1,21% OK! 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro L 7,45% OK! 6,16% 7,40% 8,96%
PIS, COFINS E ISSQN I 6,65% 6,65%

BDI SEM DESONERAÇÃO 22,32% OK! 20,34% 22,12% 25,00%

BDI COM DESONERAÇÃO 25,00% OK!

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do

percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela

formula abaixo.

=
( 1 —

C —f— A C —I— 5 —i— 1 —I— L.,

Assinatura

EDUARDO FELIPE MANFE
ENGENHEIRO CIVIL CREA PR-135944/D

( 1 4- L)
1
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Detalhe H1
escala 1:25

PROJETO HIDRAULICO

TITULO:

REFORMA QUIOSQUE PRAÇA VER HORACIO JOSE I IRO
RESPONSÁVEL TÉCNICO

EDUARDO FELIPE MANFE
PROPRIETARIO

ASSUNTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

PLANTA

DETALHES

HamIda emandes Duarte
de-Ut*atA 

Eduardo lipe Man fé
  I • I • I

CREA-P 135944/0

FOLHA

0 1 /0 1

DATA

21/05/2020
ESCALA

1:50



Detalhe H1
escala 1:25

TITULO:

PROJETO HIDRAULICO

REFORMA QUIOSQUE PRAÇA VER. HORACIO JO
RESPONSÁVEL TtONfC0

EDUARDO FELIPE MANFE
PROPRIETARIO

ASSUNTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

PLANTA

DETALHES

Harold

IRO

arte

Ea;
Eng

CREP

,0 Oipe Manfé
tiro Civil
R 135944/D 

rafeito de Ubiratt  

DATA.

FOLHA

0 1 /0 1

ESCALA

1:5021/05/2020
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R+T

2.5

Legenda

I Caixa de medição embutir a 1,50m do piso

ID-
0-0

  " Entrada de serviço aérea

a Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

b
Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

1 26 CO)
c
2x32 

Luminária p/ lamp. fluor. tubular - embutir

—iy

SASEC
CI-->

r Quadro

0—>

03.

60 Luminária p/ ramp. incand. anti-impacto - parede

impacto

5 Ponto 2P+T a 0,30m do piso

8000

de distribuição - embutir a 1,50m do piso

GLC
2 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A a 0,30m do piso
120

LIQ
6 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A a 1,10m do piso
185

PROJETO ELETRICO

TITULO: \

REFORMA QUIOSQUE PRAÇA VER. HORACIO Jos .IR 
I/1RESPONSÁVEL TECNICO:

EDUARDO FELIPE MANFE i
/ Eduardo F ripe /Wank

Engen iro Civil.
PROPRIETARIO 

Ha 
CR .-P 135944/0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA Alto de lib Iti
ASSUNTO FOLHA

PLANTA

DIAGRAMAS E QUADROS
DATA ESCALA:

21/05/2020 1:50
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Entrada de serviço aérea
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2x32 Luminária p/ lamp. fluor. tubular - embutir
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PROJETO ELETRICO

TITULO:

REFORMA QUIOSQUE PRAÇA VER. HO CIO
RESPONSAVEL TECNICO

EDUARDO FELIPE MANFE I
Eduardo Fell Manfe

e i Iv,11/
PROPRIETARIO Ham remandes Duarte 

07ra 441 D

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA Prefeitn tie tIbiretA
-----ASSUNTO' FOLHA

:-----
PLANTA

DIAGRAMAS E QUADROS

DATA ESCALA

21/05/2020 1:50
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FOLHA
ÚNICA

PROJETO ARQUITETÔNICO
AMPLIAÇÃO COMPLETO

• Obra: AMPLIAÇA0 DE UM QUIOSQUE

• Local: 
Praga Vereador Horácio José Ribeiro
Avenida Nilza de Oliveira Pipino

• Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

At

/
ii.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

/
'f RUAERNESTO NOVAES DE SOUZA

1

®

i

1
2 \-®--"*° iA a mmo

n
2

LL

®

Proprietário: PREF RA M NICIPAL DE UBIRATA

..--- 

C, - 76.950.o: i . $1-10

0 
At

RDA BRASILIA •,:c

Autor do rojeto: EDUARDO FELIPE MANFE
Eng° Civil CREA 135.944-D/Pr.

-..._

REAS

Area do terreno 10.404,00 m2

Area existente 16,00 rre
Area à ampliar 73,00 m2

Area total 89,00 m2

Rasp. Técnico:

Escala Projeto Arquiteta Da

INDICADA SUELY / JAQUELINE JUNHO /20
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PROJETO ESTRUTURAL FOLHA
ONICA

• Obra: AMPLIAÇA0 DE UM QUIOSQUE

• Local: 
Praga Vereador Horácio José Ribeiro
Avenida Nilza de Oliveira Pipino

• Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SITUAÇÃO SEM

I Nitkt\_
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Proprieterio: PREFEI 'IRA MUN IPAL DE UBIRATA
CNPJ; 6.950.096/0001-10
."

2 BRASILIA 2E

Autor do P ato : EDUARDO FELIPE MANFE
Eng° Civil CREA 135944-D/Pr.

AREAS

Area do terreno 10.404,00 m2

Area existente 16,00 m2
Area a ampliar 73,00 m2

Area total 89,00 m2

Rasp. Técnico:

Escala Projeto Arquiteta Data
INDICADA SUELY / JAQUELINE JUNHO / 2020
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MEMORIAL DESCRITIVO / CADERNO DE 

ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO 

QUIOSQUE PRAÇA VEREADOR HORACIO 

JOSE RIBEIRO 

Av. Nilza de Oliveira Pipino , 1852, Centro — Fone/Fax (44)3543-8000.

CEP 85440000 — Ubiratá — Parana

Email: obrasl@ubirata.pr.gov.br Eduard Fe
Engenhei

CREA-PR 13

e Manfé
Civil
944/D
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MEMORIAL DESCRITIVO / CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICACÕES

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1.1 As obras deverão ser executadas de acordo com as especificações que seguem, dentro

das normas da construção, obedecendo aos projetos fornecidos pela contratante a intervenção é a

reforma e ampliação do quiosque na praça Vereador Jose Ribeiro.

1.2 Aconselha-se que o executor visite, por sua exclusiva responsabilidade, o local da obra,

obtendo para sua própria utilização, informações suplementares para a realização da obra.

1.3 As especificações dos acabamentos referem-se basicamente a indicação dos materiais

• 
sua qualidade. Os procedimentos a serem adotados na execução dos serviços deverão obedecer

estritamente as normas da ABNT e as recomendações dofabricante.

•

1.4 Deverão ser tomados, pela CONTRATADA, todos os cuidados cabiveis quanto a

segurança e medicina do trabalho, obedecendo todas as recomendações contidas nas Normas

Regulamentadoras.

1.5 Qualquer serviço executado em desacordo as especificações deste caderno, com os

projetos ou com as orientações do fabricante, deverá ser refeito pela CONTRATADA sem Onus

para a CONTRATANTE.

1.6 Qualquer dúvida resultante de informações divergentes entre os projetos e as

especificações deste caderno deve ser informada a CONTRATANTE.

1.7 0 recebimento, armazenamento e manuseio dos materiais utilizados na obra deverão

seguir rigorosamente as orientações dos fornecedores.

1.8 Caberá a Contratante após a ordem de serviço encaminhar os projetos para aprovação e

liberação do alvará de construção.

1.9 Todas as despesas de ISSQN ficarão a cargo da Contratada com aliquota de 3% sobre o valor

de mão de obra conforme composição de orçamento.

1.10 Para liquidação da nota fiscal devera compor como informações obrigatórias descrito no

corpo da nota a Descrição do serviço licitado, Número do processo licitatório, modalidade do processo

licitatório, Número do contrato de prestação de serviço, Número da CNO (cadastro especifico junto

ao INSS relativo a obra).

1.11 Ao final da obra a contratada deverá requerer junto ao INSS a CND — (Certidão Negativ

Av. Nilza de Oliveira Pipino , 1852, Centro — Fone/Fax (44)3543-8000.
CEP 85440000 — Ubiratã — Parana

Email: obras 1 @Libirata.pr.gov.br

\(I

Eduar o F
Engenh

CREA-PR

Ilpe Manfé
Iro civli
5944/D
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de Débitos relativos iã obra), na Receita Federal.

1.12 0 Habite-se junto a Prefeitura Municipal e a apresentação da CND, será condicionante

para pagamentofinal da obra, totalizando 10% do valor integral contrato.

1.13 As despesas referentes a cópias e plotagens correrão por conta da Contratada.

1 14 Fica a cargo do contratante o fornecimento das telhas metálicas em zinco param fechamento

do tapume material não incidente na planilha licitada conforme demonstra a composição analítica.

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Tapume metálico em zinco ao redor do perimetro da edificação executado e fixado ern pilares

de madeira 6X10cm espaçado no máximo 3 metros entre os mesmos com altura de 2m. Observação

as telhas zincadas para fechamento do tapume serão fornecidas pelo município esse material não

compõem a composição no 1.1 da planilha licitada

2.2 Fica permitido a utilização do quiosque existente nas dimensões 4 x 4 m para guardar

materiais e ferramentas que sejam necessário proteções, serviço este de barraco de obra não

incidente a planilha licitada.

2.3 Fica permitido a utilização de entrada de água potável e padrão de energia com pontos

existente necessários durante o período a construção, ficando de responsabilidade da contratante o

pagamento de fatura consumido durante a execução total do contrato.

2.4 Locação convencional de obra com pontaletes e tábuas corridas.

3 RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

3,1 Remoção de piso em concreto pré-moldado de forma manual com reaproveitamento, serviço

previsto dentro do quiosque e passagem de tubulações elétricas, esgoto e pluviais

3.2 Remoção de beiral de proteção em estrutura mista metálica e vidro de forma manual

cuidadosamente para reaproveitamento

Av. Nilza de Oliveira Pipino , 1852, Centro — Fone/Fax (44)3543-8000.

CEP 85440000 — Ubiratã — Parana

Email: obras 1 @ubirata.pr. gov.br

Edna& F ipe Man fé
Engenh 'ro Clvil

CREATR 15944/D
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3.3 Todos os entulhos gerados nas demolições e decorrer da execução da obra deverão ser

removidos por conta do contratado, lançado e retirado através de caçamba.

4. — INFRAESTRUTURA ISUPRAESTRUTURA

4.1 As fundações foram projetadas, conforme solo compatível com terreno, para estacas

escavadas em concreto armado.

4.2 Projeto Estrutural de Fundações está de acordo com a natureza do subsolo e com as

cargas previstas pelos cálculos conforme projeto especifico.

4.3 Todos os concretos a serem aplicados deverão ser utilizados vibrador, usufruindo-se da

melhor técnica quanto a preparo, adensamento e lançamento dos mesmos. As especificações e

aplicações deverão ser executados conforme projeto estrutural.

4.4 As Vigas baldrame que tiver contato com o solo receberá pintura de impermeabilização

com tinta asfáltica, duas demãos, em ambos os lados e no topo das superfícies.

5. - ALVENARIA /VERGAS

5.2 Alvenaria de tijolo cerâmico.

As paredes da edificação conforme projeto arquitetõnico devera ser executado conforme

espessura descrita em planilha orçamentaria (11,5 cm), os tijolos deverão ter boa qualidade,

assentados com argamassa.

Os tijolos deverão ser molhados, para sua saturação, antes do assentamento, que deverá

ser realizado com argamassa, mista 1:4:8 (cimento, cal, areia) na espessura e alinhamento

indicados em projeto.

As três primeiras fiadas de tijolos, em todas as paredes acima do lastro térreo serão

assentadas com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 com adição de impermeabilizante em

proporção 1:15 a água de emassamento.

5.3 Verga e contra verga

Sobre o vão que compõem alvenarias na janela sera moldadas vergas e contra verga que

irão de pilar a pilar. As vergas deverão ter altura minima de 11 cm e seguir a area de aço minima a

ser empregado na confecção prevista na composição dos serviços SINAPI 93187.
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5.4 Argamassa para Alvenaria

0 preparo da argamassa deverá ser mecânico e deverão ser utilizados masseiras,

tabuleiros e estrados com superfícies planas e impermeáveis. Apenas quando não se justificar o

uso da betoneira, deverá ser utilizado o processo manual na preparação da argamassa

A massa deverá ser homogênea, com aspecto uniforme e consistência plástica adequada,

devendo ser utilizada antes do inicio de endurecimento.

6 REVESTIMENTO DE PAREDE / PISO / INTERNO / EXTERNO

6.1 Argamassa

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente desempenados, com

as arestas vivas e os planos perfeitos.

O revestimento de argamassa será constituído de, no minimo, duas camadas superpostas

continuas e uniformes.

0 chapisco com espessura maxima de 0,5cm deverá ser aplicado na parte interna, externa

previamente com argamassa mista no traço 13.

O emboço com espessura maxima de 2,5cm deverá ser aplicado na parte interna, externa

previamente com argamassa mista no traço 12:8.

O emboço deverá ser iniciado somente depois de embutidas todas as canalizações, após

a pega do chapisco.

6.2 Revestimento cerâmico em pastilhas de porcelana nas dimensões 5 x 5 cm paredes

externa ate 4 metros altura indicado em projeto plancha única do projeto arquitetônico, pastilha deve

seguir o produto existente no local marca de referencia jatobá ou similar que atenda o produto já

aplicado na area existente

6.3 revestimento cerâmico em parede interna area molhada na cozinha e area da alvenaria

existente ate altura de 3,60 m indicado em projeto prancha única do projeto arquitetônico seguindo

as paredes de alvenaria, na cor branca, a contratada deverá apresentar amostra do produto para

equipe técnica da secretaria de obras antes da aquisição total do produto para colocação, marca

de referência: Incepa, Eliane, Itagres ou produto com qualidade similar aprovado pela equipe técnica

da secretaria de obras.

6.4 Os rasgos de tubulações de PVC, em paredes internas receberão emboço com argamassa
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de cimento e areia, numa faixa de aproximadamente 2,5 cm para cada lado da tubulação, nas

duas faces da parede. Deve-se atentar para que a tubulação em questão receba recobrimento

minimo de 2,5 cm com aplicação de uma tela para evitar futuras fissuras.

6.5 Peitoril em granito cinza andorinha aplicado na janela J1.

6.6 Piso Cerâmico

Na superfície destinada a receber pavimentação com piso cerâmico ampliação (cozinha),

sera executado contra piso em concreto não estrutural, na espessura de 7 cm, com

impermeabilizante aplicado no ato da concretagem deixando a superfície desempenada e nivelada

a fim receber a aplicação do piso cerâmico

Na superfície destinada a receber pavimentação com piso cerâmico reforma (area de uso

geral), executar a regularização com argamassa no trago 1:4 de cimento e areia, com espessura

de 3,0 cm deixando a superfície desempenada e nivelada a fim de receber a aplicação do piso

cerâmico.

Os revestimentos de pisos cerâmico, poderá ser das marcas Portinari, lncepa, ceusa ou

material similar que atenda as qualidades exigidas.

A aplicação somente sera autorizada após apresentação da amostra do produto e

aprovação da Secretaria de Obras do Município.

6.7 Pavimento piso pré-moldado

A pavimentação externa é em placas de concreto pré-moldado aplicado sobre uma farofa

de argamassa, conforme dimensões 40 x 40 x 2,5 cm produto previsto na planilha para areas onde

serão removidas para execuções de tubulações eletricas, esgoto e pluvias. Deverão ser assentados

sobre colchão de argamassa em farofa traço 1:3 (cimento / areia) com espessura 4 cm. As placas

de concreto pre moldado sera fornecida pelo municipio.

Após a execução das correções em calçadas a empresa contratada devera executar a

limpeza de todas as superfícies.

6.8 Soleira em granito

Estão previstas soleiras em granito cinza andorinha para portas P1, P2, devendo ter

espessura minima de 2 cm previsto a instalação na largura da porta indicada em planilha, devendo

ser encaixado nas paredes e fixados com material especifico orientado pelo fornecedor
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7 ESTRUTURA METÁLICA / COBERTURA / ESQUADRIAS

7.1 Estrutura Metálica.

Deverão ser executadas conforme detalhamento e especificações do projeto arquitetônico

utilizando materiais de boa qualidade, sem defeitos ou falhas, rebarbas e saliências de solda deverão

ser eliminadas por esmerilho, tomando-se o devido cuidado para não enfraquecer a solda.

Os trabalhos de serralheria deverão receber aplicação prévia de pintura antiferruginosa.

Furos de rebite e parafusos deverão ser escamados, as emendas deverão apresentar perfeito

ajustamento, sem folgas, rebarbas ou desniveis.

A parede lateral a ser removida, deverá ser feita a retirada cuidadosamente de forma que não

danifique os perfis e o vidro temperado, pois ela devera ser recolocada novamente na parte frontal

da ampliação. Os brises retirados da lateral devera ser recolocado nas partes faltantes da edificação

existente. Os brises da parte da ampliação deverão ser novos e seguir o padrao do brise existente.

A parede em estrutura metálica e fechamento em vidro temperado incolor e=10mm, e=8mm

deverá seguir rigorosamente as dimensões dos tubos das paredes existentes sendo que a espessura

dos perfis metálicos deverão ser na chapa #14. Essa parede comtempla uma porta em vidro temperado

(novo), partes fixas em vidro temperado (recolocado), parte fixa em chapa (recolocado) e brises

metálicos (novo). Por tanto o executor deverá seguir rigorosamente as dimensões do projeto utilizando

perfis com as dimensões da parte existente de modo que siga o mesmo padrão. Deverá ser feita todas

as vedações que for necessária para que não haja infiltrações.

7.2 Telhamento

O telhamento devera ser feito com telha tipo sanduiche com PU (telha galvalume com

isolamento termoacustico em espuma rigida de poliuretano (pu) injetado, espessura de 30 mm,

densidade de 35 kg/m3) com pintura eletrostática na superfície inferior. As telhas deverão ter um

apoio no minimo onde necessario para que não cause flexa nas telhas.

A calha deverá seguir o corte indicado no detalhado em projeto com chapa galvanizada.

O pergolado metálico verticais, pé direito a executar deverão seguir as dimensões e

especificações do projeto.

Todos as estruturas (chapas.perfis metálicos etc) deverão receber fundo de proteção tipo

zarcão ou similar e receber três demãos em pintura em esmalte sintético na cor branco neve exceto as

telhas que deverão ser pintadas na parte inferior em pintura eletrostática na cor branca.
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7.3 Esquadrias de vidro temperado

As esquadrias em alumínio serão aplicadas nas (janelas JA-1, JA-2), (portas P-1), deverão

seguir o padrão da edificação existente

Os parafusos de montagem e fixação das esquadrias deverão ser em aço inox austenitico

AISI 304. Não sera aceito o uso de parafuso galvanizado nos caixilhos em alumínio.

A fixação através de rebites de repuxo em alumínio não sera admitida nos pontos que

sofrem esforços de cisalhamento ou que fiquem visíveis. As roldanas deverão ter rolamento e

regulagem, indiferente do peso da folha. A especificação do modelo com rolamento sera

dimensionada de acordo com a o peso da folha. 0 nylon dispensa qualquer tipo de lubrificação.

Será utilizado silicone acético incolor da marca Dow Corning, em todas as montagens de

folhas, marcos e junções em 450 que tenha a esquadria.

Haverá o maior cuidado no transporte e montagem das serralherias. no sentido de serem

evitados quaisquer ferimentos nas superfícies da esquadria.

As esquadrias obedecerão, ainda, ao seguinte:

1) Folhas dotadas de vedação dupla com escovas de vedação, em todo o perimetro da

esquadria

2) Os perfis das folhas e marcos em 45° serão unidos por cantoneira e cunha de alumínio

extrudado.

3) Deverá ser prevista a fixação na parte interna do requadro, para que seja feita a instalação

de remate facial, afim de garantir estanqueidade das esquadrias. Consideram-se incluídos nestes

serviços, todos os materiais, mão de obra. acessórios e/ou complementos necessários a completa

execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações, porem

necessários a entrega dos serviços acabados em todos os seus detalhes.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias deverão ser vedadas

de forma que não infiltre água na parte interna da edificação. Os perfis utilizafos deverão ser na cor

branca seguindo o padrão existente.

7.4 Abrigo de GLP

Gradil em ferro deverão ser executados PF-1, indicado em projeto prancha de implantação

e deverão ser em chapa metálicas utilizando materiais de boa qualidade, sem defeitos ou falhas.

Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por esmerilho, tomando-se o devido

cuidado para não enfraquecer a solda. Os trabalhos de serralheria deverão receber aplicação prévia

de pintura antiferruginosa, as emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, sem folgas,

rebarbas ou desniveis. As ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições de

funcionamento e de primeira qualidade. A localização das peças das ferragens nas esquadrias s ra
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medida com precisão evitando discrepâncias de posição ou diferença de nível perceptível à vista

compatível com o projeto arquitetõnico.

8 PINTURA

8.1 Considerações Gerais

A pintura é composta de fundos, massas, tintas e vernizes de acabamento. Os fundos têm

como função ligar o substrato às tintas para selar as superfícies, proporcionando economia no

consumo das tintas.

Conforme as normas da ABNT e as prescrições do fabricante da tinta, o processo de

pintura deverá realizar-se através das seguintes etapas:

8.1.1 preparação da superfície,

8.1.2 aplicação eventual de fundos, massas econdicionantes;

8.1.3 aplicação de tinta de acabamento.

8.2 Preparação das superfícies do substrato

Prepara-se a superfície (alvenaria, reboco, concreto ou metálica), tornando-a limpa, seca,

lisa, isenta de graxas, oleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo- se a

porosidade, quando exagerada.

8.3 Aplicação de tintas

Para cobrir totalmente a superfície a pintar, sera suficiente a quantidade de demãos

orientada pelo fabricante, sendo no minimo duas demáos.

Cada demão de tinta s6 poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente

seca, convindo observar o intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em

contrário. Igual cuidado haverá entre demAos de tinta e massa, observando-se o intervalo minimo

de 48 horas após cada demão de massa, salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados requerem

procedimentos de proteção contra poeira até que as tintas sequem inteiramente, e serão suspensos

em tempo de umidade elevada.

8.4 Pintura Anticorrosiva

Após a instalação da calha deverá ser feita uma pintura anticorrosiva na mesma na faze em

que vai ter contato direto com a agua para que possa obter uma vida OW mais longa na p ça.
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8.5 Pintura em esquadrias metálicas

Primeiramente deverá ser executado fundo preparador especifico compatível com o

material especificado para receber pintura. Após a preparação sera aplicado pintura em esmalte

sintético de no minimo duas dembos para um acabamento de primeira qualidade

Observação: Todas as tintas, massas e vernizes deverão ser marcas Suvinil, Sherwin

Williams, Coral, ou similar caso a contratada trabalhar com outra marca, a mesma deverá passar

por aprovação do fiscal da obra. Deverão ser realizados testes para que as cores a serem aplicadas

sejam previamente aprovadas pela secretaria de obras do município.

• 
9 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS

9.1 Devera obedecer ao projeto especifico.

10 PROJETO ELÉTRICO

Deverá seguir o projeto especifico. As instalações elétricas obedecendo as normas

técnicas especificas da ABNT e a concessionária local de energia elétrica, (COPEL), e serão todas

embutidas nas com a orientação do projeto elétrico nas paredes e piso e tetos.

As tomadas e interruptores deverão ser de qualidade similar a linha Tramontina liz. As

luminárias deverão ser de qualidade similar ao modelo FOP S300 tubo led.

11 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

Deverão ser seguidos todos os detalhes e especificações em projeto, para

complementação da obra.

Se, eventualmente houver informações contrárias contidas nos projetos, os profissionais

responsáveis deverão ser prontamente comunicados para efetivarem a compatibilização dos

mesmos.

12 LIMPEZA

A obra deverá ser entregue completamente limpa. Estrutura metálica, pisos deverão

lavados, devendo não haver qualquer vestigio de tinta ou argamassa, deixando as superficies

completamente limpas e perfeitas, sob pena de serem substituidos. Tudo quanto se refere aos

metais, ralos, torneiras, maçanetas, etc., deveram ficar perfeitamente polidos, sem arranhões u

falhas Os procedimentos inclinacins acima SP estendem tamhem à area externa implicando tiJo 
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que se refere à obra.

13 CONTROLES

Todos os concretos usinados deverão obedecer ao projeto especifico, com apresentação

da ART, (Anotação de Responsabilidade Técnica) para fornecimento.

Todos os serviços executados terão controle geométrico, espessura, largura e

comprimento conforme os projetos executivos e especificações técnicas da planilha e memorial

descritivo.

Para aplicação dos materiais de acabamento, pisos, revestimentos, material de pintura,

acabamento elétricos, esquadrias de madeiras com acessórios, esquadrias de alumínio com

acessórios deverão ter o aceite pela equipe técnica da secretária de obras do Município.

EDUARDO FELIPE MANFE

ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR —135944 / D
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ART de Obra ou Serviço

Valor da ART: R$ 88,78

•

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana

1. Responsável Técnico

EDUARDO FELIPE MANFE

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato —

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

AV. NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852

CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 01/06/2020

Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira

Açâo institucional: Orgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA BRASILIA, ***

PRAÇA HORARIO JOSE RIBEIRO CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000

Data de inicio: 01/06/2020 Previsão de termino: 01/06/2021

Proprietário* PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

4. Atividade Técnica

1720202275691

000024

RNP: 1712743872

Carteira: PR-135944/D

CNP., 76.950.096/0001-10

CNPJ 76.950.09610001-10

Quantidade

[Projeto arquitetônico] de reforma de edificação de alvenaria 16,00

[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 73,00

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais 89,00

[Projeto] de sistema de agua potável 89,00

[Projeto] de sistema de redes de agues pluviais 89,00

[Elaboração de orçamento] de reforma de edificação de alvenaria 16,00

[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 73,00

[Fiscalização de obra] de reforma de edificação de alvenaria 16,00

[Fiscalização de obra] de reforma de edificação de alvenaria 16,00

[Fiscalização de obra] de edificação de alvenaria 73,00

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 89,00

[Projeto] de estrutura metálica para edificação 89,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

6. Declarações

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto rig 5.296, de 2 de dezembro de

2004, as atividades profissionais acima relacionadas.

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

• (;(ii  de
Local

' 
ED ARDO FELIPE MANFE - CPF: 076.554.089-47

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - CNN: 76.950.096/0001-10

Registrada em : 03/06/2020

8. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

Valor Pago: R$ 88,78

CREA-PR
Collulho Regions' de Enponharl•

e Agronornla do 

Nosso número: 2410101720202275691

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-prorg.br/publico/art

Impresso em: 29/06/2020 13:54:47

www.crea-pr.org.br 111CR!.4.71T
J
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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 264/2020

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório
para Contratação de empresa para execução da reforma e ampliação do quiosque da Praga Horácio José
Ribeiro. , de acordo com as especificações descritas no Projeto Básico.

Solicitamos que a presente requisição, o Projeto Básico e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubiratã, Paraná, 03/06/2020..

Serviços rb. • Pannentação

Marcos da Silva Won)
Wit Is brivA Name I Paisalie

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO

De acordo corn a
Cristi ne Fatima ZeP1O91 -'41.ção financeira

Contadora 
CRC/PR 07321../0

CONTA RA

Rita Soares Neta Figuelreeo
Sacretida de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento:PV  /  O  /2020.

Hora: : 

Recebedor:
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Estado do Parana Saldo da Despesa 30/06/2020 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  7923 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  . 10 SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS

Unidade Orcamentaria  10.06 Divisao de Pratas, Parques e Jardins

Funcional  = 154510010 Urbanismo

Projeto/Atividade  . 1009000 Construcao, revitalizacao, recuperacao, remodelacao de pracas, parques

e jardins.

Natureza da Despesa  4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recursos  - O Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 30/06/2020

Dotacao Inicial  

Credito suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

98.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98.000,00

0 C 0 2 6
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OFÍCIO n° -*/2020 Ubiratã, 17 de setembro de 2020

000195

PROCURADORIA JURÍDICA - Assunto: Parecer jurídico referente

MODALIDADE/MINUTA DO EDITAL E CONTRATO.

A responsável pelo Departamento de Licitagdes do Município encaminha

numerado sequencialmente a este departamento a solicitagdo de licitação n° 264/2020

(Obra para reforma do quiosque Praga Horácio) sendo requisitado pela Secretaria de

Serviços Urbanos toda a documentação recebida da Secretaria requisitante, incluso a

Justificativa.

A sugestão para contratação: Tomada de Pregos, onde a Lei 8666/93 traz em

seu art. 23 "a tomada de Pregos é a modalidade de licitação cabível para obras"

Entende que a procuradoria no apenas orienta o gestor, como tombem cumpri a

finalidade de coibir praticas contratuais ilegais e vícios no procedimento.

Assim vem a Administração através do Diviso de licitaçi5es solicitar Parecer

Jurídico desta Procuradoria quanto à legalidade do anexo da MINUTA DE

EDITAL/CONTRATO e a escolha da MODALIDADE.

Sandra - Chefe 'viso de LicitagEies

Protocolar:

oct /2020
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Ubiratd, '09 de outu de 2020.

Referencia: Oficio n° 283/2020
Proveniente: Divisão de Licitação - RAL 264/2020

Trata-se de requerimento de parecer jurídico sobre a RAL n°

264/2020, para "OBRA PARA REFORMA DO QUIOSQUE DA

PRAÇA HORA CIO JOSÉ RIBEIRO", de acordo com as

• especificações descritas no termo de referência, emitida pela

Secretaria de Serviços Urbanos.

A sugestão para contratação advinda da Divisão de Licitações é

pela modalidade Tomada de preços.

A tomada de pregos está previsto no art. 22 da 'LDL.

110 
"Art. 22 São modalidades de licitação:

I - concorrência,

II - tomada de pregos,

III - convite;

IV - concurso;

V -

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.goy.br
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§ 2o Tomada de pregos é a modalidade de citação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificação.

(-)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I
a III do artigo anterior serão determinadas em função dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:

(-)

b) Na modalidade tomada de pregos - até R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); DECRETO N° 9.412, DE 18 DE JUNHO DE
2018.

Na requisição para abertura de licitação, consta dotação

orçamentaria, o valor estimado esta dentro -dos parâmetros de

Lei, de modo que preenche numa análise perfunctória os

requisitos financeiros e há previsão orçamentária conforme

• informa a Secretaria de Finanças.

A Minuta do Edital e do Contrato está em conformidade, sendo

que o contrato a ser confeccionado entre contratante e contratado

deverá seguir as regras do direito adminiktMifvo, aproveitando-se

no que couberem cláusulas do edital, '1.t•slipUlando pena para

possíveis descumprimento e eleição dá: ibr6 da Comarca de

Ubiratd-Pr para dirimir questões atinentes dó Mesmo.

Município de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Desta forma, o parecer é pelo prosseguimento d equisição,

realçando que os demais requisitos, como constituição de

comissão, etc., devem ser observados nos termos da Lei.

E o parecer.

Duarte Xavier d
Assessor n 'co
OAB-Pr 48.534

Município de Ubiratà/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N° 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo para integrarem 
a Comissão Permanente de

Licitação, com a finalidade de promover licitações 
através das modalidades previstas pela Lei

Federal n2 8.666/1993, no âmbito do Município de 
Ubiratã, no período de 15.01.2020 a

31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

Cristiane Fatima Zolin

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete do Prefeito

Márcio Adriano Lozano Vanderlinde

Osmar Pires da Silva

Valdir José da Silva

Vitor Mayer Wanderlind

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Ana Carolina Rinaldi

Eliane Omori Duarte

Fabricia Pereira Retamiro

Larissa Speiss Peterlini

Mayara M. Alves dos Santos Ferraz

Marcia Aparecida Alves Rocha

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho

Jair Klauck Junior

Secretaria da Educação e Cultura

Ariely A. C. de P. Vanderlinde

Claudine Leffer Esquianti

Maria Isabel de Paiva Santos

Rosa Rodrigues de Carvalho

Umberto Donizetti Mazzotti

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio César Menigite

Nicanor Tadashi Kimura

Secretaria das Finanças e Planejamento

Danielly Seren Barbera

Pricila Viana Barato

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Obras

Eduardo Felipe Manfé

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria da Saúde

Angela Kelly Topan

Camila Aparecida de Souza Ribeiro

Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Arthur Derciero da Mota

João Martos Moreno

Márcio de Souza Carvalho

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Altair da Silva Pereira

Nikon Messa

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza d.e Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar 
como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 29 Dentre os servidores designados no artigo 
anterior, de acordo com a

Secretaria requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma

Comissão, contendo um Presidente e dois membros, dentre 
os quais um sera designado

como secretário para o certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - A análise e julgamento de licitações nas 
modalidades previstas pela Lei Federal n2

8.666/1993, bem como assinar Avisos, Editais, Atas, pareceres, 
relatórios e deliberações;

II - Conduzir a sessão pública; receber, examinar 
e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos; 
verificar e julgar as condições de

habilitação; verificar a conformidade das propostas ern relação 
aos requisitos estabelecidos

no edital; encaminhar o processo devidamente instruido a 
autoridade competente;

Ill - Exercer os trabalhos conforme as disposições constantes 
na Lei Federal n2 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as

disposições em contrario.

PUBLIOUE-SE
REGISTRE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de janeiro 
de 2020.

Haroldo n' .uarte

Prefe4- de Ubirat5

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores

para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n° 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATii, Estado do 
Parana, no uso de suas atribuições

legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que 
impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos 
objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, 
economia e minimização de riscos

na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as 
cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as 
necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos 
serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a 
adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, 
munidos de conhecimento prévio

suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu 
respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município 
de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

Jose Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubiratá - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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§19 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do 
contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, 
durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para 
recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos 
para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de 
processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para 
aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as 
ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu 
Orgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos 
contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o 
correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos 

firmados.

§29 Caberá ao Gestor designar servidores 
munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu 
respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de 
Ubirata, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e 

serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as 
clausulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, 
especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem 
executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem 
adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços 
sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou 
incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente:

V - estabelecer prazo para correção de 
eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as 
ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as 
ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato 

com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado 
através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato 
eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto 
no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao 
contratado em face do inadimple ento das

obrigações;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nil7a de Oliveira Pipinn, 1RS2 
eFp RS 4-40-00C)

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que 
concerne a qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência 
dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação 
ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de 
acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços a Divisão de 
Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual 
devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a 
viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e 
encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de 
cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e 
assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os 
responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como 
dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos 
municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada 
instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas 
funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento 
administrativo para notificação, análise

e recomendação a autoridade superior para 
aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme 
solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua 
lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará 
mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas 
atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Pap Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de 
janeiro de 2020.

alp

Harold° eiri. and‘-' Duarte

eito de Ubirat5

Município de UbiratA - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (4413543-8000 I www.ubirata.or.ciov.br
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Assunto: Re: troca de fiscal

De: Serviços Urbanos <servicosurbanos@ubirata.prgov.br>
Data: 20/10/2020 16:35

Para: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

G0064

Boa tarde... Referente a questão do fiscal substituto indico o colaborador
Sr. Antônio Carlos de Lima.

Atenciosamente

Marcio Carvalho
Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

 Mensagem Original  From: Licitação
Sent: Tuesday, October 20, 2020 10:50 AM
To: servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br 
Subject: troca de fiscal

Bom dia...

Estou fazendo o edital para reforma do quiosque da praça.

A ci veio nomeando o Arthur para fiscal substituto do contrato.

Quem posso colocar para substituir ele...

O Marcio esta de Fiscal do contrato e o Marcos está como presidente...

Fico no aguardo...

Atenciosamente,

Adriana Sluzovski
Divisão de Licitações
44 3543 8019

1 of 1 23/10/202009:01
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Ng 12/2020
PROCESSO N9 5050/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Pago
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, na
cidade de Ubirata, Estado do Parana, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Tomada de pregos, do tipo menor prego,
empreitada por prego global, nos termos da Lei n2 8.666/93, Lei Complementar n2 123/06 e suas alterações,
Lei Municipal n2 001/2012 e suas alterações e subsidiariamente as exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio as 9 HORAS DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2020, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados as 9 HORAS DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2020, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera de
acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Este edital assim como o projeto básico, foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria
requisitante.

1.5. Sera presidente da presente Tomada de Preços o Sr. Marcos da Silva Reta mero.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR HORÁCIO JOSÉ
RIBEIRO, conforme condições, projetos, planilhas, cronograma e memorial descritivo e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento sera do tipo MENOR PREÇO — EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a
Licitante deverá formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem
possibilidade de ultrapassa-lo, sob pena de desclassificação.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 prego máximo deste certame esta fixado em R$ - 88.587,37 (oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e trinta e sete centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria

1006 15601 449051990100

Descrição

Obras diversas

Fonte Valor

88.587,37

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece a ampla concorrência, ou
seja, poderão participar empresas de todos os portes. Visando garantir a observância dos princípios
constitucionais da isonomia, impessoalidade, igualdade e economicidade, o tratamento diferenciado e
simplificado as microempresas e empresas de pequeno porte no presente processo não poderá ser
concedido, uma vez que não foi possível comprovar através de orçamentos enviados pelo setor requisitante
a existência de no mínimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir com as
exigências do instrumento convocatório. 0 valor da contratação também supera o limite previsto no art. 48,
inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, bem como não se trata de aquisição bens de natureza divisível,
não sendo possível aplicar o beneficio previsto no art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista
tardia e empate ficto concedidos as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão
expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

5.3 A comprovação de enquadramento sera verificada nos demonstrativos contábeis.

6. DA VISTORIA TÉCNICA

6.1. Para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, o Município
possibilitara aos interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira
a poder elaborar sua proposta sem que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de
eventuais dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.

6.2. A vistoria devera ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos
envelopes desta licitação, na Secretaria de Obras através do e-mail obras1Pubirata.pr.gov.br ou através do
Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de expediente.

6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém,
deverá assinar termo de compromisso conforme modelo constante no anexo II do presente edital, no qual
assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total
responsabilidade sobre problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria.

6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer
alegação de necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.
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6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no elope
de Documentação.

7. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO.

7.1. Para presente licitação não sera exigida garantia de participação.

8. ESCLARECIMENTOS

8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto as disposições do presente edital

devendo envia-los ao endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data
fixada para a realização da sessão pública da tomada de pregos. As respostas prestadas pela Comissão de
Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado.

• 9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as 17 horas do .59 (quinto) dia útil anterior a
data fixada para a realização da sessão pública da presente tomada de preços, por qualquer cidadão. Em se

tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser realizada até as 17 horas do 2-9 (segundo) dia útil
anterior a data fixada para abertura das propostas.

9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por
petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã — Parana, CEP 85.440-000, no horário das 08 as 17 horas,

podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Comissão de Licitação, devendo conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa

ou nome da pessoa física, número do CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato.

9.4. A impugnação feita tempestivamente sera julgada em até 3 (três) dias úteis, a contar da data do seu

recebimento.

9.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.6. As respostas as impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao

impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município,

10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.
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10.2. Não poderão participar da presente licitação:

10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

10.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

10.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

10.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

10.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

• 11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

11.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope

lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Sera de total

responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no

seu recebimento pela Comissão de Licitação.

11.2. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública,

em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS N. 12/2020

ABERTURA DO ENVELOPE: 9 HORAS DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

• 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA

PRAÇA VEREADOR HORÁCIO JOSÉ RIBEIRO.

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS N. 12/2020

ABERTURA DO ENVELOPE: 9 HORAS DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA

PRAÇA VEREADOR HORACIO JOSÉ RIBEIRO.

11.3. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

11.4. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos

deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP 85.440-000.

4
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12.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Comissão de Licitação no horário e

local previsto no preâmbulo do presente Edital.

12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos

envelopes.

12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não

serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 01.

0
 13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943.

13.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5
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A) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cano
distribuidor da sede da licitante com antecedência maxima de até 90 (noventa) dias corridos, contados
da data prevista para a abertura da licitação, quando não houver validade no documento.

B) Cópia autenticada do Balanço Patrimonial Anual e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b.1.) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial anual e demais

demonstrações contábeis assim apresentadas:

I - No caso de Empresas de Responsabilidade Limitada, deverão ser apresentadas as páginas do Livro

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial.

II- Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de

Escrituração Digital) deverão apresentar impressos : o arquivo da ECD (arquivo transmitido por meio do

SPED em formato.txt) que contenha o Termo de Abertura e Encerramento, o Balanço Patrimonial Anual

e demais demonstrações obrigatórias de acordo porte da empresa, e o Termo de Autenticação (recibo

gerado pelo SPED).

Ill - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão obrigatoriamente ser apresentadas com

as respectivas notas explicativas, independentemente do porte ou regime tributário das Licitantes.

IV - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

V - No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da

empresa.

b.2.) Em caso de impossibilidade da apresentação do Balaço Patrimonial Anual e das Demonstrações

Contábeis do último exercício social, serão aceitas as do exercício imediatamente anterior, mas somente

para as licitações cuja data de abertura ocorrer até o último dia do primeiro quadrimestre do exercício

atual.

b.3.) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

C) Comprovação da boa situação financeira da Licitante, conforme modelo do anexo IV, mediante

apresentação de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 01 (um), extraídos do último balanço patrimonial, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
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Onde:

AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

c.1.) A justificativa para os indices contábeis acima, em atenção ao Art. 31, §.5.9- da Lei 8.666/93, vincula-
se ao fato de que se referem ao patamar minimo para constatação da boa situação financeira da Licitante,
razão pela qual não apresenta restritividade indevida.
c.2.) Na ocorrência de algum equivoco na elaboração destes cálculos, tendo a Licitante fornecido dados
que possibilitem a correção dos mesmos, não sera motivo de inabilitação.
c.3.) A Licitante que apresentar indices iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer dos indices, de Liquidez
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui Patrimônio Liquido Mínimo não
inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, mediante
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício, já exigíveis. Uma
vez que estes documentos já forem apresentados (subitem "B" do item 13.1.3.), não é necessária nova
inclusão.

13.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá pela obra;

B) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da Licitante (na certidão de Registro da empresa deverá constar o

nome do profissional que responderá pela obra);

I - Na data prevista para entrega da proposta, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe

técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante,

entendendo-se como tal, para fins deste certame as opções:

a - No caso de sócio (o administrador ou diretor), comprovar seu vinculo por intermédio de contrato

social/estatuto social;

Sendo aceito ainda:

b - 0 empregado devidamente registrado em carteira de trabalho e previdência social;

c - 0 prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante;

d - Declaração de vinculação contratual futura, caso o licitante sagre vencedor desta licitação;

e - No caso do nome do profissional constar no registro da licitante junto ao CREA ou CAU (entidade

de classe compatível como o objeto);

f - No caso de constar a razão social da licitante no registro do profissional junto ao CREA ou CAU.

II - No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituidos, nos

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
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13.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

- Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo V).

B) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Supervenientes Impeditivos de Habilitação. (Modelo

Anexo VI).

13.2. A copia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva, é também destinado para fim de credenciamento do

representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no inicio da sessão ou

dentro do envelope de documentação. 0 representante que não se credenciar perante o Presidente ficará

impedido de representar a licitante em quaisquer atos referentes a presente Licitação.

13.2.1. Juntamente com o contrato social, a Licitante deverá apresentar, para fins de credenciamento do

representante:

A) Documento de Identificação com foto do representante da Licitante em original ou copia

autenticada;

B) Instrumento público de Procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório

(quando o representante presente não for sócio, proprietário ou administrador da empresa) com

poderes para formular, negociar e ofertar pregos diretamente com a Comissão de Licitação e praticar

todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. (Modelo anexo VII).

13.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.3. Por questão de organização, sugere-se toda documentação acima exigida seja apresentada nesta

ordem.

13.4. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preambulo deste Edital

para abertura dos envelopes e em nenhum caso sera concedido prazo para apresentação de documentos

que não tiverem sido protocolados junto a documentação no envelope de habilitação, bem como não sera

permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação que não seja a

exigida neste Edital, exceto os casos previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014.

13.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.6. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e

tributária emitidas pela internet.
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13.7. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões
emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo sera
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja
todos os estabelecimentos da empresa.

13.9. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos
sera (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.10. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

13.11. Para fins de arquivamento dos documentos no caderno processual, sugerimos que os documentos
constantes na habilitação não sejam encadernados.

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N2 02

14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

14.1.1. Proposta de Pregos (Modelo anexo VIII), a qual devera conter os elementos abaixo, sob pena de
desclassificação:

A) 0 número e a modalidade da presente licitação;

B) Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

C) Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

D) Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira corrente,
grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado;

E) Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

F) Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela
Comissão de Licitação;

G) Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

14.1.2. Planilha Orçamentária, conforme modelo anexo ao Edital;
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14.1.3. Cronograma Físico Financeiro e de Execução, conforme modelo anexo ao Edital;

14.1.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual. (elaborado pela empresa);

14.2. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

14.2.1. Caso não conste descrito na proposta ã validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão

considerados os mínimos previstos em edital.

14.3. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável

técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição

completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços encaminhada pela Divisão de Obras,

tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários divirjam dos totais.

14.3.1. Para fins de conferência dos valores, sugerimos que as planilhas sejam elaboradas com fontes

legíveis, em tamanho e qualidade da impressão.

14.3.2. Para fins de arquivamento dos documentos no caderno processual, sugerimos que os documentos

constantes na proposta não sejam encadernados.

14.4. 0 Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro,

constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura

do responsável legal da Licitante.

14.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e

da Proposta de Preço deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o

objeto da presente licitação.

14.6. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,

instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de

legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,

administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais ã execução da obra.

14.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da

proponente ou procurador.

14.8. A apresentação da proposta de preços na licitação sera considerada como evidência de que a

proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os

comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os

documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
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15. DO JULGAMENTO DO CERTAME

15.1. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação rubricara, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, os envelopes que contém a documentação de habilitação que, após
sua abertura perante todos os presentes, sera submetida ao exame da Comissão de Licitação e das

proponentes interessadas.

15.2. Sera inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, regularidade e qualificação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

15.3. Em nenhuma hipótese sera concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos

exigidos e não inseridos nos envelopes. No entanto, é facultado a Comissão de Licitação realizar diligências

destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de

documento da proponente, devendo a mesma apresenta-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, a partir do recebimento da solicitação.

15.4. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizara aos credenciados a possibilidade

de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar mediante

registro em ata, algum documento apresentado em desacordo com o edital. A Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados através dos

meios usuais de comunicação, podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no

Portal da Transparência do Município.

15.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito)

dias úteis para apresentação de nova documentação.

15.6. A partir da divulgação do resultado da habilitação as proponentes poderão interpor recurso, se assim

o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n9- 109 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações. Não

havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes a data da sessão de

abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas, através dos meios usuais de comunicação,

podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do

Município.

15.7. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,

anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de

recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva

ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes

inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e procederá à abertura dos envelopes das proponentes

habilitadas.
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15.8. Sera lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e sera assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o
desejarem.

15.9. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista
de empresa enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma sera convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela
Licitante, mediante apresentação de justificativa.

15.9.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo
ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preambulo do presente edital, ou
enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

15.10. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

15.11. A Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e

inviolado ao término da sessão. Caso a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá

ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da

data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo sera descartado.

15.12. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes de proposta, a Comissão de Licitação

procedera a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas, examinará a documentação apresentada,

lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade

de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes

presentes que assim o desejarem.

15.13. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços, BDI e

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros

passíveis de reparo e que não alterem a proposta da Licitante, serão efetuadas as devidas correções.

15.14. Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se

constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro,

desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

15.15. 0 cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso

rejeite a correção, a sua proposta sera desclassificada.

15.16. Não será admitido, em hipótese alguma, que haja aumento nos valores dos subitens constantes na

Planilha Orçamentária. Caso haja desconto, o mesmo deverá ser proporcional a todos os itens da planilha.

15.17. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
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15.18. Serão desclassificadas:

15.18.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste
Edital;

15.18.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

15.18.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

15.18.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em edital, de
acordo com o critério de julgamento estabelecido;

15.18.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Quadro de BDI detalhado, Cronograma
Físico Financeiro e de Execução.

15.18.6. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.P 8.666/93.

15.19. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

15.19.1. Média aritmética dos pregos globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do prego orçado pelo município, ou;

15.19.2. Prego global orçado pelo município.

15.20. A Licitante que tiver sua proposta considerada exequível, mas com valor global 80% inferior ao menor
valor encontrado nas duas opções acima, deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, nas
modalidades permitidas no § 12 do art. 56 da Lei n9 8.666/1993.

15.21. 0 demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas sera realizado conforme
Decisão 1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União.

15.22. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do prego
global proposto para a obra. A composição de prego deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços unitários sera considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço

15.23. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 08 (oito) dias Citeis para apresentação de nova proposta de preços.
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15.24. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de

Licitação procederá ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se

enquadre nos casos previstos na Lei Complementar 123/06.

15.24.1. Sera assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte.

15.24.2. Considerar-se-5 empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha

sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

15.24.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela classificada em primeiro lugar. No caso

da Licitante que não possuir representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta

no prazo máximo de dois dias úteis contados da publicação do edital de classificação.

15.24.4. Não ocorrendo à contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme

descrito no subitem 15.24.3, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrarem no

constante no subitem 15.24.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

15.24.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 15.24.2, sera realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.25. A classificação das propostas sera comunicada as proponentes no momento da realização do certame

ou através dos meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa

oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. A partir da divulgação do resultado do

julgamento as proponentes poderão interpor recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no

Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo o mesmo ser feito através de protocolo

junto ao município.

15.26. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço,

classificada em primeiro lugar, sera recomendada para adjudicação.

15.27. Caso a proponente não pretenda recorrer da decisão da Comissão de Licitação, a mesma poderá

apresentar Termo de Renúncia conforme anexo VIII.

15.28. Da reunião de abertura dos envelopes sera lavrada ata circunstanciada que sera assinada pela

Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de

habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo a

convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico

constante na proposta das Licitantes.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. A autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame a empresa

devidamente classificada em primeiro lugar, decorrido o período recursal.

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará ou enviará a licitante

vencedora o Contrato para assinatura que devera ser assinado e/ou remetido a Divisão de Licitações no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a contratação, com aplicação das

sanções previstas em edital.

41) 18.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Em caso de recusa da Licitante vencedor em assinar o Contrato nos prazos e condições estabelecidas

em edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

19.1. Sera exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no item 15

do Projeto Básico e na Cláusula Décima Quarta da Minuta do Contrato.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 02 (dois) anos à Licitante que:

A) Não mantiver proposta;

B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

C) Apresentar documentação falsa;

D) Cometer fraude fiscal.

20.1.2. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.2 8.666 de 21 de

junho de 1993, sujeitar-se-á as seguintes sanções:

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano, quando a infração não

importar também ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo;

B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal.

20.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 20.1 e 20.2 perderá a garantia de

manutenção da proposta, se houver.

20.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionatório,

condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando

prevista na legislação federal.

20.5. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam na Cláusula

Vigésima Primeira da Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. 0 Município de Ubirat5 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros

mediante ato escrito e fundamentado.
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia (Ail subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario pela
Comissão de Licitação.

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Os documentos solicitados no presente Edital deverão ser apresentados por meio de copia autenticada.

A autenticação poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou

durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos
originais. Em ambos os casos, a autenticação somente sera realizada mediante apresentação dos

documentos ORIGINAIS.

21.5. Documentos e certidões expedidas pela internet e declarações cujos modelos constem no presente

Edital e desde que sejam originais, não precisam ser autenticadas. Documentos e Certidões expedidas via

internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de

emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

21.7. E facultada a Comissão de Licitação a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as

mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para assina-

las e o fato ser registrado em ata.

21.8. E facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-

se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de

propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Comissão de Licitação.

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

111 público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

•

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes

pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos

para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da Comissão de Licitação a conferir

quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame.

Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. E terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer

documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser solicitados por

escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site

www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados

juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação

vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I — Projeto Básico;
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ANEXO II — Modelo de atestado de vistoria técnica;
ANEXO Ill — Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria;
ANEXO IV — Modelo de declaração de capacidade financeira;
ANEXO V - Modelo de declaração de sujeição ao inciso XXXIII da Constituição Federal;
ANEXO VI — Modelo de declaração de sujeição ao edital e inexistência de supervenientes impeditivos de
habilitação;

ANEXO VII — Modelo de procuração;
ANEXO VIII- Modelo de proposta;
ANEXO IX — Modelo de termo de renúncia;
ANEXO X - Minuta do Contrato.

Ubirat5 — Parana 19 de outubro de 2020.

HAROLDO FE ANDES DUARTE

efeito
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

PROCESSO N2 5050/2020

TOMADA DE PREÇOS N2 12/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. Atender as exigências solicitadas na inspeção realizada pela vigilância sanitária em 27 de dezembro de

2019, adequando as normas vigentes e possibilitar maior segurança e boas condições de uso para as pessoas

que utilizam o espaço.

2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto a

Contratação de empresa para execução da reforma e ampliação do quiosque da Praça Vereador Horacio Jose

Ribeiro.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações:

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Total

1 1 Contratação de empresa para execução da reforma e ampliação

do quiosque da Praga Vereador Horacio José Ribeiro.

1 gb 88.587,37

4. DO VALOR

4110 4.1. 0 valor total da licitação é de R$ - 88.587,37 (Oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta

e sete centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas ern dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo.

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1006 15601 449051990100 Obras diversas 88.587,37
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6. DA VIGÊNCIA

6.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato.

7. DOS PRAZOS

7.1. A ordem de serviços sera emitida em 10 dias úteis contado da assinatura do contrato.

7.2. A Licitante obriga-se a entregar ao município o objeto deste Projeto Básico, inteiramente concluído, em
condições de aceitação e de utilização, em até 90 dias úteis contados do recebimento da Ordem de Serviços.

7.3. Somente sera admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §12
da Lei 8.666/93.

7.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo
município no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a
readequação/alteração dos prazos pactuados.

7.5. Ficando a Licitante temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o
município avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa
ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

7.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4) 8.1. A obra/serviço deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Brasilia - Praga Vereador Horácio JoséRibeiro.

8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos,
planilhas, cronogramas e memorial descritivo.

8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de
execução.

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Contratação, que determinará o refazimento
ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela
Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município;
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8.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou ma qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

8.6.1. 0 prazo para readequação, correção ou remoção sera determinado pelo Fiscal da Contratação, que
comunicará por escrito a Licitante.

8.7. A Licitante deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas
condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

8.8. A Licitante deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem
ônus adicional ao Município.

8.9. A Licitante deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando

necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros.

8.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituidos, nos termos do

artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

a substituição seja aprovada pelo Município.

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Licitante

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de calculo

detalhada.

9.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

9.3. 0 recebimento provisório sera realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:

9.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do

Contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Licitante, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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9.3.3. A Licitante fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo h fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

9.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Licitante não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

9.3.5. Atendidas as exigências previstas no Projeto Básico, será emitido Relatório Circunstanciado pelo
Fiscal do Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o recebimento provisório.

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

0 Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

•

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando h Licitante, por escrito, as respectivas correções;

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.4.3. Comunicar a Licitante para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

9.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, às custas da Licitante, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Clausula Nona da Minuta do

Contrato.

11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

11.1. A Licitante se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI, devendo

treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
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11.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con
identificação da Licitante.

11,3. A Licitante, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência ou

descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da

Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras

relativas à segurança e medicina do trabalho.

11.4. Deverão ser observadas pela Licitante todas as condições de higiene e segurança necessárias

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as

Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas a segurança e medicina

do trabalho.

11.5. 0 Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a

interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

11.6. Cabe à Licitante solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de

acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária

perícia.

12. SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

12.1. A Licitante responderá pela solidez do objeto, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem

como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los

quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou

memoriais.

12.2. A Licitante deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho.

12.3. A Licitante assumira integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições

parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com relação à execução

dos serviços.

12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas,

por qualquer ato decorrente, a Licitante assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual

condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações.

12.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a Licitante assuma e se

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de

incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
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12.6. A Licitante responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais
(Art. 932,111, Código Civil), não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum titulo.

13. DO CONTROLE TECNOLÓGICO

13.1. 0 controle tecnológico atenderá o previsto nos detalhamentos de projetos e as especificações do

Memorial Descritivo.

14. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Terceira da Minuta do

Contrato.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

15.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes

do art. 56 da Lei n2 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato.

15.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do município,

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de

1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso.

15.2.2. 0 atraso superior ao estabelecido no item 15.2 autoriza o Município a promover a rescisão do

111 contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e

II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

15.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

15.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

15.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à Licitante; e

15.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pela Licitante, quando couber.
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15.4. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados noitem
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

15.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Município, na seguinte conta:

Caixa Econômica — Agência 3326, conta 47-7, Cod. Op. 006, desde que seja comprovado sua compensação

na tesouraria do Município até o momento do certame.

15.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

15.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser

ajustada a nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

15.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

Licitante obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificada.

15.10. 0 Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

15.11. Sera considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo

circunstanciado, de que a Licitante cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo sera ampliado.

15.13. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Licitante.

15.14. A Licitante autoriza o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste

Contrato.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição seguindo o cronograma, sendo transferido para empresa no

prazo de até 30 dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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16.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do
respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55,
conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do
Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da
NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

16.3. Para liberação do pagamento à Licitante, as notas fiscais deverão ser entregues ao Gestor do Contrato
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

16.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

16.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

16.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

16.4. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

16.4.1. Da ART pela CONTRATADA;

16.4.2. Da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;

16.4.3. Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

411/ 16.5. A liberação de 10% do valor do contrato fica condicionada à apresentação:

16.5.1. Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

16.5.2. Do Termo de Recebimento definitivo;

16.5.3. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

17. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

17.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

18. DAS ALTERAÇÕES

18.1. 0 futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

• 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

•

19.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Vigésima Primeira da Minuta do

Contrato.

20. DOS PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMAS, BDI E MEMORIAL DESCRITIVO.

20.1. Os projetos, planilhas, cronogramas, BDI e memorial descritivo complementam o presente Projeto

básico, conforme constante em anexo ao presente edital.
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ANEXO II

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

Referente a Tomada de Preços 12/2020.

Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa

(Razão Social, Endereço, Cidade, Estado, CNPJ, Telefone e e-mail) vistoriou os locais em que serão executados

os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de planejar os trabalhos e

dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa citada

acima, com total segurança.

Responsável Técnico do Município

(Nome e CPF)

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

•

Local e Data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA.

Referente a Tomada de Preços 12/2020.

Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa (Razão Social,

Endereço, Cidade, Estado, CNPJ, Telefone e e-mail), DECLARO para os devidos fins de direito que deixamos

de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações onde os

serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e

irrestrito compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta,

vez que por nossa conta e risco, optamos por não a realizar. Declaro ainda que, por optar pela não realização

da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser alegada necessidade de serviços extraordinários

decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem como dificuldades para

execução do contrato.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

•

Local e Data.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Referente à n°

000093

LOCAL E DATA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses indices

foram obtidos extraídos do balanço patrimonial do último exercício social ou do balanço patrimonial

referente ao período de existência da sociedade.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos

a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SAO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de Índice Valor em Reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)

Solvência Geral (SG)

SG = AT! (PC+PNC)

Liquidez Corrente (LC)

LC= AC/PC

OBS: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Onde: 

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= Ativo Total

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF)

Contador

(Nome, assinatura e n2 CRC)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Referente à Tomada de Pregos 12/2020.

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no presente Processo Licitatório junto ao

Município de Ubirat5, que a empresa (Nome da empresa, n° do CNPJ, Endereço, Cidade, Estado) não possui

em seu quadro permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos

noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,

salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII

do art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei n.2 9.854/99).

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

Local e data.

32



e ,
7777::

ANEXO VI

G00097

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE

HABILITAÇÃO.

Referente a Tomada de Preços 12/2020.

O signatário da presente, em nome da proponente (Nome da empresa, n° do CNPJ, Endereço, Cidade,

Estado), DECLARA, expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital respectivos, seus

modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser

tomada pelo município.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e

Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

•

Local e data.

33



000090

ANEXO VII

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente a Tomada de Pregos 12/2020.

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa (Nome

da empresa, n° do CNPJ, Endereço, Cidade, Estado) representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Gerente

(Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e constitui seu (sua) representante, o (a)

Sr. (a) (Nome, n° do CPF, ng do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a quem são conferidos

poderes para representar a empresa outorgante na TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, instaurado pelo

Município de Ubirat5, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou

desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Local e data.

Sócio/Gerente da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

•
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

NOME DA LICITANTE

Ng DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.
Ng do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente a Tomada de Preços 12/2020.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do
objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe.

O valor global para execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso),

O prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Serviços.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida para

o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, CPF,

RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, sera

o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

fi) Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

ITEM

1

DESCRIÇA0 V. UNIT

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

Local e data.
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ANEXO IX

TERMO DE RENÚNCIA

Referente à Tomada de Preços 12/2020.

A empresa (Nome da empresa, n° do CNPJ, Endereço, Cidade, Estado), participante da presente

licitação, através de seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei n2

8.666/93 de 21 de junho de 1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,

renunciando expressamente ao seu direito em interpor recurso e a todos os meios cabíveis para a

argumentação de qualquer razão, quanto à fase de habilitação e julgamento das propostas da presente

• Licitação.

Representante Legal da Empresa

(Nome, assinatura e CPF).

S

Local e data.
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.2 XX/2020

PROCESSO LICITATóRIO N.2 5050/2020

TOMADA DE PREÇOS 12/2020

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito

público interno inscrita no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, 1852, na cidade de Ubirafá, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro,

como CONTRATADA, a Empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n2 XXXXXXX, situada na XXXXXXXXX,

firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.2 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na TOMADA DE

PREÇOS 12/2020, com homologação em XX de XXXXXXXX de 2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E

AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR HORACIO JOSÉ RIBEIRO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

ITEM DESCRIÇÃO V. UNIT

TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR

3.1. 0 valor total da contratação é de R$-

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo.
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órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Va

1006 15601 449051990100 Obras diversas 88.587,37

5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1. A ordem de serviços sera emitida imediatamente após a assinatura do contrato e apresentação da

garantia de execução em até 10 dias úteis, após a assinatura do contrato.

6.2. A Licitante obriga-se a entregar ao município o objeto deste Projeto Básico, inteiramente concluído, em

condições de aceitação e de utilização, em até 90 dias úteis contados do recebimento da Ordem de Serviços.

6.3. Somente sera admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1°

da Lei 8.666/93.

6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo

município no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a

readequação/alteração dos prazos pactuados.

6.5. Ficando a Licitante temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e

responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o

município avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa

ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato sera precedida da correspondente

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A obra/serviço deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Brasilia - Praga Vereador Horácio José

Ribeiro.

7.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos,

planilhas, cronogramas e memorial descritivo.

7.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de

execução.
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7.4. Toda a execução da obra sera acompanhada pelo Fiscal da Contratação, que determinara o refazimento
ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;

7.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela
Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município;

7.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou ma qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

41 7.6.1. 0 prazo para readequação, correção ou remoção sera determinado pelo Fiscal da Contratação, que

comunicará por escrito a Licitante.

7.7. A Licitante deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas

condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

7.8. A Licitante deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem

ônus adicional ao Município.

7.9. A Licitante deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando

necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros.

7.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do

artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

a substituição seja aprovada pelo Município.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo

detalhada.

8.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.3. 0 recebimento provisório sera realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:

8.3.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.
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8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal to
Contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

8.3.5. Atendidas as exigências previstas no Projeto Básico, sera emitido Relatório Circunstanciado pelo
Fiscal do Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o recebimento provisório.

8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

8.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9. CLAUSULA NONA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. São direitos do CONTRATANTE:
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9.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da
licitação;

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato;

9.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

9.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

9.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

41 9.2. São obrigações do CONTRATANTE:

9.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

9.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

9.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

9.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

9.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

• 9.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado;

9.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

9.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato.

9.3. São obrigações DA CONTRATADA:

9.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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9.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a
entrega ou execução do objeto;

9.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto;

9.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

9.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

9.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

9.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo

determinado;

9.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

9.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de

comunicação;

9.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis

ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

9.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto

Básico e demais documentos anexos;

9.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços

e atividades concluídas;

9.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste

Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o

emprego daqueles que julgar impróprios.

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos devem

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações

técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá

sobre a questão da similaridade.
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9.3.24. Apresentar copia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver

alteração;

9.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

9.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

9.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

9.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente

edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores,

devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI,

devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

10.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter a

identificação da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da

Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras

relativas à segurança e medicina do trabalho.

10.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as

Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas a segurança e medicina

do trabalho.

10.5. 0 CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

10.6. Cabe a CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização

em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a

necessária perícia.
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE C DA

CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do Código

Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da

fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou

especificações técnicas e/ou memoriais.

11.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho.

11.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com

relação ao presente Contrato.

11.4. Caso ao CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer

obrigações.

11.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se a aplicação das penalidades cabíveis.

11.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais

(Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO CONTROLE TECNOLÓGICO

12.1. 0 controle tecnológico atenderá o previsto nos detalhamentos de projetos e as especificações do

Memorial Descritivo.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Caberá a gestão do contrato ao Sr. Marcos da Silva Retamero, a quem compete as ações necessárias

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

13.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

13.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado;
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13.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela

fiscalização;

13.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

13.2. Caberá ao fiscal do contrato, o Sr. Márcio de Souza Carvalho, ao fiscal substituto, o Sr. Antonio Carlos

de Lima e ao Fiscal da Obra, o servidor Eduardo Felipe Manfé, o acompanhamento da execução do objeto

da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam

prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a

contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de

medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de

faturamento.

13.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será

registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

13.4. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

13.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos

enviados pelo CONTRATANTE:

13.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

13.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

13.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO,

o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

13.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da

fiscalização.

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa

de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

13.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

13.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados

pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios

ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser

prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de

quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

13.11. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição

do material rejeitado.

13.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar

o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

13.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-6 efetiva após

o seu recebimento.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

14.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes

do art. 56 da Lei ng 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato.

14.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do município,

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

14.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de

1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso.

14.2.2. 0 atraso superior ao estabelecido no item 15.2 autoriza o Município a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e

II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

14.3. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;
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14.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

14.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à Licitante; e

14.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pela Licitante, quando couber.

14.4. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

anterior, observada a legislação que rege a matéria.

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Município, na seguinte conta:

Caixa Econômica — Agência 3326, conta 47-7, Cod. Op. 006, desde que seja comprovado sua compensação

na tesouraria do Município até o momento do certame.

14.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

14.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

Licitante obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificada.

110 14.10. 0 Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.11. Sera considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo

circunstanciado, de que a Licitante cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique

a ocorrência de sinistros, quando o prazo sera ampliado.

14.12. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a Licitante.
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14.13. A Licitante autoriza o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste

Contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição seguindo o cronograma, sendo transferido para empresa no

prazo de até 30 dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

15.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55,

conforme recomendação administrativa ng 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do

Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da

NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

15.3. Para liberação do pagamento a Licitante, as notas fiscais deverão ser entregues ao Gestor do Contrato

obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

15.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

15.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

15.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

• apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.4. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

15.4.1. Da ART pela CONTRATADA;

15.4.2. Da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;

15.4.3. Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

15.5. A liberação de 10% do valor do contrato fica condicionada a apresentação:

15.5.1. Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

15.5.2. Do Termo de Recebimento definitivo;
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15.5.3. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da

Contratada.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

17.1. 0 reajustamento dos preços sera concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da

apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R = SR — S

112 = indice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-D1/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93.

18.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilibria econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
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18.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

18.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio e
a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

• 19.1.1. Advertência;

19.1.2. Multa;

19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Ubirat5;

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. As multas poderão ser:

19.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos
seguintes percentuais:

19.2.1.1. 1 % (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único
em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

19.2.1.2. 0,1% (zero virgula um por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido Calico em que

ocorreu o fato.

19.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

19.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecu0o parcial do objeto;

19.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.
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19.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

19.3.1. Abandonar a execução do contrato;

19.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

19.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

19.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

ip 19.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

19.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

19.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

19.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã

ou da declaração de inidoneidade:

19.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com

a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

19.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

• 19.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

19.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

19.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado o principio

da proporcionalidade.

19.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

52



000117

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

20.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

20.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

20.2. A rescisão do contrato poderá ser:

20.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

20.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

20.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

22.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes

desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de

qualquer uma de suas disposições:
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23.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente;

23.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

23.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte inocente.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

25. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS

25.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

26. CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DO FORO

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada
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Município de Ubirata

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATóRIO N2 5050/2020

TOMADA DE PREÇOS N2 12/2020

0 0 0 1 1 9

O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na modalidade

Tomada de Pregos, do tipo menor preço empreitada por preço global, visando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR

• HORACIO JOSÉ RIBEIRO.

Data e Horário de Abertura: 10 de novembro de 2020, as 09 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirat5, Parana, 23 de outubro de 2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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- Michelle Abdo Cassin, ocupante do cargo de Psicóloga, Grupo Ocupacional Profissional,

Classe I, Grau B, Nivel 13, lotada na Secretaria da Saúde, 30 (trinta) dias de ferias,

referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 a 01/07/2020, com efeitos retroativos a

13/10/2020;

- Selma ele Souza, ocupante do cargo de Agente da Dengue, CLT, lotada na Secretaria da

Saúde, 30 (trinta) dias de ferias, referente ao período aquisitivo de 19/11/2016 a

19/11/2017, com efeitos a partir de 05/11/2020; e

- Tamara Cristina Gobatto Bertusso, ocupante do cargo de Medico Clinico Geral, Grupo

Ocupacional Profissional de Saúde, Classe VI, Grau A, Nivel 1, lotada na Secretaria da

Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 12/08/2019 a

12/08/2020, com efeitos a partir de 03/11/2020.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de outubro de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte

Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N2 632, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Concede ferias.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

*gals,

ESOLVE:

12 Conceder férias aos servidores, sendo:

- Adriana Caetano de Abreu Araujo, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde,

Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe III, Grau A, Nivel 1, lotada na Secretaria da

Saúde, 10 (dez) dias de ferias, referente ao período aquisitivo de 18/08/2019 a

18/08/2020, com efeitos retroativos a 18/11/2020;

- Caroline Thais Rezende da Silva, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,

Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe III, Grau A, Nivel 1, lotada na Secretaria da

Saúde, 30 (trinta) dias de ferias, referente ao período aquisitivo de 18/08/2019 a

18/08/2020, com efeitos a partir de 05/11/2020;

- Maria Angelica de Freitas Santos, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,

Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe III, Grau A, Nivel 1, lotada na Secretaria da

Saúde, 20 (vinte) dias de férias, referente ao periodo aquisitivo de 19/01/2019 a

19/01/2020, com efeitos a partir de 23/10/2020; e

- Mayara Cristina da Silva Capana, ocupante do cargo de Enfermeira, Grupo Ocupacional

Profissional de Saúde, Classe IV, Grau B, Nivel 1, lotada na Secretaria da Saúde, 20 (vinte)

dias de férias, referente ao período aquisitivo de 02/05/2019 a 02/05/2020, com efeitos

a partir de 05/11/2020.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de outubro de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte

Prefeito de Ubiratã

PROCESSOS LICITATORIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURATA

AVISO DE LICITACAO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 17/2020

0 municimo de Ubiratã toma público que farti realizar, as 9 Ixtras do dia 12 de

novembro do ano de 2020. na Sala de LicitaçÕes, localizada no I° andar cio

Paco Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt n° 1852 cm Ubiratl , Parana.

Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global,

tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s)

Local do objeto Objeto

Quantidade c
unidade de
medida

Prazo dc
execução

Avenida dos Pioneiros x

Avenida Joao Medeiros,

Quadra 04, Area Industrial.

Conclusão construglo
infraestrutura subana

(lazer)

1.246,85 m' Ili() dias

1 Pasta Técnica com o inteiro teor do Tibial e seus respectivos modelos.

...lend°, e nnexos. poderá Ikr exantiundir UV CO& f IND IICIIIIA inateadu. 
no

horário comercial, ou solicitada atraves do e-mail licitacaoqubirata pr.gov.ht.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser

encaminhados a Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima

mencionados - Telefone (44)3543-8019.

UbtratA. 23 de outubro de 2020.

NICANOR TADASHI KIAIURA

PRESIDENTE

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5050/2020

TOMADA DE PREÇOS N2 12/2020

0 Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço empreitada por preço global,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO

QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR HORÁCIO JOSE RIBEIRO.

Data e Horário de Abertura: 10 de novembro de 2020, as 09 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal 
Prefeito

Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Parana, 23 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5054/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 126/2020

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS EM ESPECIALIDADES

MEDICAS.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate 
ás

08h3Omin do dia 16 de novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 
16 de

novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov. br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 23 de outubro de 2020.

Ubiratã, Parana, 23 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5055/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 127/2020

0 Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatorio na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A CASA LAR, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS

NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E PROJETO DISPOSTO NO ANEXO Ill.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate 
as

08h:30min do dia 17 de novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h:30min do 
dia 17 de

novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrónico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br 
no dia 23 de

outubro de 2020 e no www.comprasgovernamentals.gov.br a partir de 26 de 
outubro de

2020.

Ubirat5, Parana, 23 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5056/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 128/2020

0 Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, 
visando a

AQUISIÇÃO DE DISPENSERS AUTOMÁTICO PARA ÁLCOOL EM GEL, SABONETE LIQUIDO 
E

PAPEL TOALHA, DESTINADOS A ESCOLAS E CMEIS, NAS CONDIÇÕES 
DETALHADAS NO

TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de 
habilitação: até as

13h45min do dia 17 de novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 13h45min do 
dia 17 de

novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.cornprasgovernautentak.gov.br a partir de 23 de outubro de 2020.

Ubiratã, Parana, 23 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ale 5057/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 129/2020

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, 
visando a

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA MOÍDA) PARA 
SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS A SECRETARIA DA

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.o0v.br,  no link /carnal

Oficial Online.
Inicio
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1111 TCE PR,ALNAt LA CONTAS(X) tvarraLr3 RAVANA

Detalhes processo licitatório

00012

Informacões Gerais

Vol

Entidade Executora MUNICIPIO DE UBIRATA

Anon 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade* Tomada de Preços

Número edital/processo* 5050

12

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para execução da reforma e ampliação do quiosque da
Praga Horácio José Ribeiro.

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 1000615451001010094490559101

Prego máximo/Referência de preço - . 88.587,37

11$*

Data de Lançamento do Edital 19/10/2020

Data da Abertura das Propostas 10/11/2020 Data Registro

OVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

V

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

23/10/2020

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

WIG"

CPF: 79528767915 (LogE_A)

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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000122
PRIMEIRA ATA DE SESSÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS 12/2020

PROCESSO LICITATORIO 5050/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA

VEREADOR HORÁCIO JOSE RIBEIRO.

Aos dez dias do mês de do ano de 2020, as 9 horas, em sessão 
pública, reuniram-se sob a presidência do

senhor Marcos da Silva Retamero, conforme designação 
estabelecida pela Portaria 29/2020 e membros da

Comissão de Licitação os senhores Antônio Carlos de Lima e 
Eduardo Felipe Manfé para proceder ao

recebimento dos envelopes de habilitação e proposta entregues pelas 
proponentes interessadas na execução

do objeto da Tomada de Preços n° 12/2020, assim como a 
abertura dos envelopes de habilitação.

4, Presidente declarou aberta a sessão, todavia, não 
compareceu nenhuma empresa interessada na execução

do objeto. Sendo assim, encerrada a sessão as 9:10 horas 
da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada

correta, vai assinada pelo Presidente e Equipe de Apoio.

(K)--
ar da Si etamero

Preside! da Comissão Permanente de Licitação

io Carlos de Lima

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Eduardo Felipe Manfé

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Engenheiro



TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

TOMADA DE PREÇOS 12/2020

PROCESSO LICITATbRIO 5050/2020

000123

O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento
interessados que, a licitação na modalidade Tomada de Pregos, tipo menor prego, por
empreitada global, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA
E AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR HORACIO JOSE RIBEIRO, com
abertura marcada para o dia 10 de novembro de 2020, às 09 horas, não teve nenhum
interessado presente. Pelo exposto fica a presente licitação considerada deserta face a
ausência total de interessados.

HAROLD° FERNANDES UARTE

Prefeito"

1
Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS 12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 5050/2020
O Município de UbiratS, Estado do Parana, torna público para o conhecimento dos
interessados que, a licitação na modalidade Tomada de Pregos, tipo menor preço, por
empreitada global, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO QUIOSQUE DA PRAÇA VEREADOR HORACIO JOSE RIBEIRO, com abertura
marcada para o dia 10 de novembro de 2020, as 09 horas, não teve nenhum interessado
presente. Pelo exposto fica a presente licitação considerada deserta face a ausEncia total
de interessados.

HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 390/2020
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 111/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5048/2020
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de oxigenoterapia hiperbarica para tratamento de paciente com síndrome
comportamental.

2. CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:

SPECIALITA - CLINICA DE ESPECIALIDADES E MEDICINA HIPERBARICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o ng 09.399.573/0001-04, situada na Rua Araruna, n2 979, Centro, na cidade de
Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n 87302-210, Telefone n' (44) 3523-6757, e-mail:
medicinahiperbaricacm@hotmail.com
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato está fixado em R$ 9.000,00 Inove mil reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

6rgão: 0602

Despesa Orçamentaria: 15093

Categoria: 339039999900

Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR
Fonte de Recurso: 494

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 dias, sem prorrogação.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Parana.
Ubiratã - Parana, 19 de outubro de 2020,

EXTRATO DO CONTRATO N2 400/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 4970/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 89/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Equipamento de Proteção individual e uniformes para uso dos Agentes de
Saúde e demais funcionários da Secretaria de Saúde.
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE uitima, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.g
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.g 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Selma de Souza

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Fabio Franciosi

3. CONTRATADA

NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2
24.402.903/0001-67, com sede na Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, 303, na
cidade de Guarapuava, Estado Parana, CEP n' 85065-140, Telefone n° (42) 3304-2264, e-
mail comercial@nacionalsafety.com.br,
4. VALOR CONTRATADO

R$-17.222,92(dezessete mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos).
S. VIGÊNCIA

12 meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Org5o. 0603 0606

Despesa Orçamentaria: 11318 11341

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 384 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual,

Ubiratã-Paraná, 23 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 401/2020

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCE de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Página,0,07"

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4970/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N2 89/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Equipamento de Proteção individual e uniformes para uso dos Agentes de
Saúde e demais funcionários da Secretaria de Saúde.
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Selma de Souza
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Fabio Franciosi
3. CONTRATADA

PONTOCOM BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 18.036.328/0001-23, com sede na
Rua Dionisio Spessato, 132, na cidade de Francisco Beltrão, Estado Parana, CEP n' 85604-
444, Telefone n' (46) 3524-77-57, e-mail licitacaopontocombrindes@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO

R5-12.178,40(doze mil cento e setenta e oito reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA

12 meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão : 0603 0606

Despesa Orçamentaria: 11318 11341

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 384 494
7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã -Paraná, 23 de outubro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 407/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5027/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N2 113/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E SOFTWARES DESTINADOS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Harold° Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Vitor Mayer Wanderlind

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Emir Simionato Sabião
3. CONTRATADA

SI LVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE, inscrita no CNPJ sob o nu 35.316.374/0001-03,
situada na Rua Joaquim Ferreira Coelho, 11, na cidade de PEDREGULHO, Estado São
Paulo, CEP n° 14470-000, Telefone ri* (16) 99761-3881, e-mail
comercial@powertecnologia.infa

4. VALOR CONTRATADO

R$-248.991,00(duzentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e um reais).
5. VIGÊNCIA

12 meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0201 0301 0401 0501 0601 0801 0301 0801 0601 0501 0401
Despesa Orçamentaria: 15411 15417 15432 15437 15467 15509 16424 16426 16427
16428

Categoria: 449052350000 339040940000
Descrição da Despesa: Equipamentos de processamento de dados Aquisição de softwares
de aplicação

Fonte de Recurso: 510
7. FORO
Fica eleito o fora da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã- Parana, 26/10/20.

EXTRATO DO CONTRATO N2 423/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5035/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 117/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha e diversos destinados as
Secretaria de Administração, Esporte, Serviços Rurais, Desenvolvimentos Econômico e
Gabinete.
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